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GABINETE DO VEREADOR MARCELO SERAFIM
3ª COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO – CFEO

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 002/2025, de iniciativa do Vereador Capitão Carpê, que “Altera o artigo 5º da Lei Complementar n.º 16/2021, que dispõe sobre o Estatuto da Guarda Municipal de Manaus e dá outras providências”.
PARECER
O Projeto de Lei Complementar n.º 002/2025, de autoria do Vereador Capitão Carpê, propõe a alteração do artigo 5º da Lei Complementar n.º 16/2021, que trata das competências da Guarda Municipal de Manaus, para incluir a previsão de atuação preventiva, ostensiva e permanente no território do Município, voltada à proteção sistêmica da população que utiliza bens, serviços e instalações municipais.
A iniciativa tem como fundamento o fortalecimento da atuação da Guarda Municipal, alinhada à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que reconhece a constitucionalidade da atuação das guardas em segurança urbana, desde que respeitados os limites constitucionais e a cooperação com os demais órgãos de segurança pública.
Nos termos regimentais, compete à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento analisar o impacto financeiro da proposição.
No presente caso, observa-se que a medida não cria cargos, não aumenta despesas e não altera a estrutura organizacional da Guarda Municipal. Trata-se de simples ajuste legislativo de competência, sem repercussão orçamentária ou financeira, inexistindo, portanto, qualquer impedimento sob o aspecto fiscal.
Assim, a matéria mostra-se regular e apta a prosseguir em sua tramitação.


Ante o exposto, esta Comissão manifesta seu PARECER FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei Complementar n.º 002/2025.
[bookmark: _GoBack]
Plenário Adriano Jorge, em 26 de agosto de 2025.


Ver. Marcelo Serafim – PSB
Relator

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo 
Manaus – AM / CEP: 69027-020
Tel.: 3303-xxxx
www.cmm.am.gov.br
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PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 002/2025


, de iniciativa do 


Vereador Capitão Carpê, que “Altera o artigo 5º da Lei Complementar n.º


 


16/2021, 


que dispõe sobre o Estatuto da Guarda Municipal de Ma


naus e dá outras 


providências”.


 


PARECER


 


O Projeto de Lei Complementar n.º 002/2025, de autoria do Vereador Capitão 


Carpê, propõe a alteração do artigo 5º da Lei Complementar n.º 16/2


021, que trata 


das competências da Guarda Municipal de Manaus, para incluir a previsão de atuação 


preventiva, ostensiva e permanente no território do Município


, voltada à proteção 


sistêmica da população que utiliza bens, serviços e instalações municipais


.


 


A iniciativa tem como fundamento o fortalecimento da atuação da Guarda 


Municipal, alinhada à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que reconhece a 


constitucionalidade da atuação das guardas em segurança urbana, desde que 


respeitados os limites con


stitucionais e a cooperação com os dema


is órgãos de 


segurança pública.


 


Nos termos regimentais, compete à 3ª Comissão de Finanças, Economia e 


Orçamento analisar o im


pacto financeiro da proposição.


 


No presente caso, observa


-


se que a medida não cria cargos,


 


não aumenta 


despesas e não altera a estrutura organizacional da Guarda Municipal. Trata


-


se de 


simples ajuste legislativo de competência, sem repercussão orçamentária ou 


financeira, inexistindo, portanto, qualquer im


pedimento sob o aspecto fiscal.


 


Assim, 


a matéria mostra


-


se regular e apta 


a prosseguir em sua tramitação.
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